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Braço do Trombudo

Prefeitura Municipal

Homologa Lista Candidatos Inscritos Concurso 
001/2009
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2009 DE 12 DE MARÇO 
DE 2009

VILBERTO MÜLLER SCHOVINDER, no uso de suas atribuições 
legais, e após a verificação da comissão do concurso público 
nº01/2009, resolve HOMOLOGAR todas as inscrições abaixo re-
lacionadas.

Operador de Trator de Esteira

Nº ordem Nº inscrição Candidato

01 082 Anderson de Sousa

02 023 Arnold Mathias

03 117 Gilmar Antônio Madruga

Operador de Trator Agrícola

Nº ordem Nº inscrição Candidato

01 033 Gerold Grahl

02 041 Josemar Antônio dos Santos

03 089 Orlando Alves de Jesus

Vigia Noturno

Nº ordem Nº inscrição Candidato

01 002 Ademar Lemes

02 015 Idelson Muniz do Prado

03 014 Ilson Ribeiro

04 030 José Claudinei Reio Alves

05 057 Paulo Roberto Schmauch

Pedreiro/Carpinteiro

Nº ordem Nº inscrição Candidato

01 039 Francisco de França

02 110 Guilherme Roepcke

Operador de ETA

Nº ordem Nº inscrição Candidato

01 004 José Machado

02 003 Neil Neuber

03 020 Ronald Nagel

Inseminador

Nº ordem Nº inscrição Candidato

01 062 Denilsa Adriana de Paula

02 081 Jeisson Ezequiel Wischneski

03 108 Willian Schroder

Auxiliar de Serviços Gerais - Braçal

Nº ordem Nº inscrição Candidato

01 013 Hari Orlando Wersdorfer

Operador de Máquina

Nº ordem Nº inscrição Candidato

01 089 Arno Grahl

02 117 Cláudio Raduntz

03 037 Harold Grahl

04 009 José Vilson Vogt Garcia

05 055 Mário Raduntz

06 044 Thiago Odorico Hammes

Auxiliar de Serviços Gerais/Merendeira/Servente

Nº ordem Nº inscrição Candidato

01 048 Adelita Probst

02 010 Celita Samp

03 114 Claudete Constantino da Silva

04 106 Djulia Daiana Meurer
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05 052 Elisabeth Baade Larsen

06 008 Jandira Holdorf

07 095 Jassanan Aparecida Bonetti

08 119 Juliana da Silva

09 076 Juliete Wisnieski

10 080 Leila dos Santos

11 001 Lourdinha dos Santos

12 005 Marcia Niederhaus Wolcker

13 022 Maria Magdalena Macedo

14 006 Marta Velter Garcia

15 027 Natalha Ribeiro Valente

16 049 Neusa Lang

17 036
Rose Marlene Mohr Moritz 

Marion

18 028 Rosimere de Liz

19 056 Silvania Sens

20 096 Silvia Maria Correia

21 007
Suzirlene Aparecida Zobolli 

Will

22 094 Tania Regina Bolling

23 104 Vera Lucia Pereira Walburguer

Oficial Administrativo

Nº ordem Nº inscrição Candidato

01 078 Anderson Treinatti

02 069 Carlos Alberto Mathias

03 063 Cleiton de Souza

04 068 Daniel Fachini

05 083 Daniel Jonas Heinrich

06 084 Gisele Eunice Metzger

07 054 Janaina Carneiro Rodrigues

08 066 Jéssica do Nascimento

09 109 Joi Cesar Medeiros

10 016 Joice Rutter

11 035 Juliana Polidoro Soares Goede

12 103 Luciana Correa

13 112 Rafael Floriani

14 011 Rodrigo Correa Tavares

15 120 Simone Helena Nagel

Odontólogo

Nº ordem Nº inscrição Candidato

01 021 Daiana Strey

02 086
Gabriela Wiethorn 

Rodrigues

03 067 Gabrielly Ludvig Lemkuhl

04 046 Juliana Braz de Bem

05 017 Manuela Neves Almeida

06 059 Milena Perraro Martins

07 053 Thanise Mayara Gonçalves

Veterinário

Nº ordem Nº inscrição Candidato

01 061 Adaélcio Camuzzato

02 041 Alice Hiromi Ando

03 040 Diego Lopes Raschelli

04 031 Elisiane Pereira Furtado

05 047 Helena da Silva Xavier

06 105
Janine da Silva Avalhes 

Ferreira

07 024 Luciana Niedermaier

08 075 Marília Clazer

09 073 Matheus Andrade Bertoletti

10 072 Michael Neves Junior

11 115 Pablo Ramos

12 070 Priscila Vicenzi dos Santos

13 038 Ricardo Henrique da Silva

14 060 Sabrina Martins Leonardi

Engenheiro Civil

Nº ordem Nº inscrição Candidato

01 107 Conrado Rennert Neto

02 064
Eduardo Hendges do 

Nascimento

03 034 Luciano Plentz Russo

Professor Educação Física

Nº ordem Nº inscrição Candidato

01 051 Deivid Lottin da Silva

02 116 Elenice Cezar Ribeiro

03 087 Eliane Bernardi

04 097 Juliana Meurer

05 071 Raquel dos Santos

06 111 Wagner da Silva Medeiros

Professor Nível II

Nº ordem Nº inscrição Candidato

01 099 Arcia de Oliveira

02 121 Clober Schneider

03 065 Cristiane Luana Fachini

04 029 Deiziane de Souza

05 093 Elenir de Melo Hasse

06 019 Geísa Luana Marmitt Teske

07 042 Glaucea Almo Larsen

08 050
Ineuzir Aparecida Kiebler 

Kramer

09 113 Isolete Aparecida Dias Meyer

10 079 Isônia Payerl NE

11 045 Ivonete Stüpp

12 091
Joice Muniz da Costa  Ma-

rangoni

13 032 Josiane Fátima Gembro Lang

14 102 Katia Freundel

15 012 Liane Sofia Guckert

16 043 Mariana Maciel Duarte

17 050 Marilene Vieira

18 118 Marizete Aparecida da Silva

19 100 Nairana Schneider

20 026
Neuza Aparecida Branco 

Meurer

21 098 Rosana Baade Leonhardt
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22 082 Rosana Porto

23 058 Rosane de Oliveira Schmauch

24 025 Roseli Prochnow Koerich

25 085 Scheila Andreia Klug

26 077 Scheila Maria Pires Viana

27 074
Silvana Aparecida Correa da 

Costa

28 101 Simoni Schaeffer

29 088 Sintia Luciano

30 018 Sônia Maria Pessatti

Braço doTrombudo, 22 de abril de 2009
VILBERTO MûLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Campo Alegre

Prefeitura Municipal

Pregão 39/2009
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
RESUMO EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2009
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros 
alimentícios (perecíveis) destinados a alimentação escolar, para 
os Centros Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Processo Licitatório iniciado em decorrência do Processo 
Administrativo nº 241/2009 (inadimplência da empresa contratada 
através do processo licitatório nº 21/2009).
Critério de Julgamento: Menor Preço por LOTE (Valor Total de 
cada Lote).
Prazo para entrega dos envelopes (documentação e proposta): 
até às 13h45min do dia 06/05/2009, no Protocolo da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, Centro, Campo 
Alegre-SC.
Abertura: 06/05/2009 às 14 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, Centro, Campo 
Alegre-SC.
O edital na íntegra está disponível no site do Município: www.
campoalegre.sc.gov.br . 
Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou 
complemento ao edital será disponibilizado no site do Município 
(www.campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da 
empresa participante a verificação no mesmo. 

Campo Alegre, 17 de abril de 2009
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Contrato Nº 59/2009
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
RESUMO CONTRATO Nº 59/2009
OBJETO: Prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão 
Rural, contendo as ações descritas no Plano anual de trabalho 
(PAT), que desde já integra este instrumento. Contrato em 
decorrência ao Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
38/2009.
Valor Total: R$ 18.000,00 
Dotação: 07.02.70.6.011.3.3.90.00.00.00.00 (137).
CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão 
Rural de Santa Catarina - Epagri 
Vigência: 09/04/2009 a 31/12/2009.

BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e alterações, arts. 1º, 25, “caput”; 54 
e 55.

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Inexigibilidade de Licitação Nº 38/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 38/2009
OBJETO: Prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão 
Rural, contendo as ações descritas no Plano anual de trabalho 
(PAT), que desde já integra este instrumento.
VALOR TOTAL: R$ 18.000,00
Contratada: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural 
de Santa Catarina - Epagri 
Dotação Orçamentária: 07.02.70.6.011.3.3.90.00.00.00.00 (137).
BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e alterações, arts. 1º, 25, “caput”; 54 
e 55.
Vigência: 09/04/2009 a 31/12/2009.

VILMAR GROSSKOPF 
Prefeito Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 027/2009 de 22.04.2009
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO DE 
SANTA CATARINA
DECRETO N° 027/2009
"ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS".
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado,  Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram 
conferidas pela Lei N° 0406 de 17 de dezembro de 2008,

D E C R E T A:
Artigo 1° - Fica anulado a importância de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) das seguintes dotações do orçamento vigente:
ORGÃO 08 – SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS
UNIDADE 02 – DIVISÃO DO D.M.E.R
FUNÇÃO  26 – TRANSPORTE
PROGRAMA 29 – ESTRADAS VICINAIS
SUB-FUNÇÃO 782 – TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
RECURSO 80 – RECURSOS ORDINÁRIOS
ELEMENTO 33.90.00.00.00.00.00 080 – APLICAÇÕES DIRETAS
PROJ/ATIV 2042- MANUT. DAS ESTRADAS VICINAIS- R$ 50.000,00 

Artigo 2º Por conta dos recursos constantes do Artigo 1º, fica 
aberto um crédito suplementar nas seguintes dotações do 
Orçamento Vigente:
ORGÃO 08 – SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS
UNIDADE 01 – DIVISÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FUNÇÃO 15 – URBANISMO
PROGRAMA 31 – URBANISMO
SUB-FUNÇÃO 451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA
RECURSO 80 – RECURSOS ORDINÁRIOS
ELEMENTO 44.90.00.00.00.00.00 080 – APLICAÇÕES DIRETAS
PROJ/ATIV 1044 – AQUIS. E DESAPR. DE IMÓVEIS....R$ 50.000,00 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na  data de  sua publicação.



 Página 4DOM/SC - Edição N° 22523/4/2009 (Quinta-feira) 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 22 de abril de 
2009
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 216/2009 de 17.04.2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 216/2009
- Considerando que o Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil – PETI, é um programa de governo, não se caracterizando 
como permanente Resolve;
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de 
Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e 
de acordo com o Inciso II, Art. 25 da Complementar N° 007, de 
23/12/99, resolve:

ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO
ELZA KEMPNER FRANZEN, para ocupar o Cargo de Agente de 
Serviços Gerais ACT - 40 horas, na Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e Esportes, para atuar junto ao Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, pelo período de 22.04.2009 
a 22.10.2009

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 17 de abril de 
2009
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 219/2009 de 22.04.2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 219/2009
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de 
Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, resolve:

D E S I G N A R
o funcionário JAQUES ERNANI BEZERRA, ocupante do Cargo 
Efetivo de Medico Veterinário, na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Industria e Comercio, para responder pela emissão 
do Guia de Transporte Animal junto a CIDASC, neste Município de 
Chapadão do Lageado - SC, a partir de 23.04.2009

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 22 de abril de 
2009
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 220/2009 de 22.04.2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 220/2009
- Considerando a criação e implantação da Creche através da 
resolução nº. 002/2008 de 25.04.2008, homologado pelo Decreto 
nº. 028/2008, resolve: 

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de 
Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Inciso VII, do Artigo 50 e Artigo 70, da Lei Orgânica do Município 
de Chapadão do Lageado - SC, resolve:

ALTERA LOCAL DE TRABALHO 
da funcionária, MARCIANE LOPES, ocupante do cargo de Agente 

de Serviços Gerais ACT 40 horas, na Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e Esportes, para atuar 40 horas na Creche 
Municipal a partir de 23.04.2009.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 22 de abril de 
2009
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 221/2009 de 22.04.2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 221/2009
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de 
Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Inciso VII, do Artigo 50 e Artigo 70, da Lei Orgânica do Município 
de Chapadão do Lageado - SC, resolve:

ALTERA LOCAL DE TRABALHO 
da funcionária, SIRLEI CHIQUIO MEDEIROS, ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Serviços Gerais 20 horas, na Secretaria da 
Educação, Cultura e Esportes, na Creche Municipal para atuar 
junto ao Projeto Beija Flor, a partir de 23.04.2009.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 22 de abril de 
2009
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Garuva

Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato N° 002/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇOES
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 002/2009 –Credenciamento n° 004/2009
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratada:  VITAL FISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA
Objeto: Constitui o Objeto do Presente instrumento, a realização 
de sessões de fisioterapia aos usuários do Sistema Único de Saúde 
SUS/Garuva.
Valor: R$ 50.000,00
Prazo: 01/04/09 à 26/02/2010.
Data da Assinatura:01/04/2009. 

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato N° 003/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇOES
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 003/2009 –Credenciamento n° 004/2009
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratada:  MK LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
Objeto: Constitui o Objeto do Presente instrumento, a realização 
de sessões de fisioterapia aos usuários do Sistema Único de Saúde 
SUS/Garuva.
Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Prazo: 11(onze) meses, com inicio 01/04/09 e termino em 
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26/02/2010.
Data da Assinatura:01/04/2009. 

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 3.435/2009
DECRETO Nº. 3.435 DE 13 DE ABRIL DE 2009.
NOMEIA MEMBROS DA UNIDADE DE EXECUÇÃO MUNICIPAL - 
UEM.
PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, com fundamento na Lei 
Municipal nº 2.612, de 04 de julho de 2005, e no Decreto 861 de 
10 de maio de 2005:

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear membros da Unidade de Execução Municipal - 
UEM, composto dos seguintes representantes:
I – Evandro de Assis Muller, na qualidade de Coordenadora Geral;
II – Éderson Pamplona, na qualidade de Coordenador Técnico 
III – Débora Zimmermann, na qualidade de Coordenadora 
Financeira;
IV – Luciane Silvia Martins, na qualidade de Coordenadora 
Administrativa;

Art. 2º Ficam criadas as Sub-Coordenadorias de Recursos 
Humanos, Jurídica e de Licitações, e de Georreferenciamento e 
Tecnologia, compostas pelos seguintes membros:

I – Sub-Coordenadoria de Recursos Humanos:
a) Eloir Rodrigues da Silva;
b) Giovana Schmitt Maes;
c) Raquel Rose da Cunha Quadros;
d) Viviane Wehmuth.

II – Sub-Coordenadoria Jurídica e de Licitações:
a) Sally Rejane Satler;
b) Ângela Müller Veloso.

III – Sub-Coordenadoria de Georreferenciamento e Tecnologia:
a) Fábio Cardoso
b) Rodrigo Boeing Althoff.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando os demais dispositivos em contrário.

Gaspar, 13 de abril de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 3.438/2009
DECRETO Nº. 3.438 DE 13 DE ABRIL DE 2009.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE 
APOSENTADORIA DO SERVIDOR JACÓ FRANCISCO GOEDERT.
PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com base no 
artigo 45, inciso IV da Lei Municipal no 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a partir de 08 de abril de 2009, a vacância 
do cargo de provimento efetivo de Topógrafo, do servidor JACÓ 

FRANCISCO GOEDERT, em decorrência de aposentadoria, 
concedida por tempo de serviço.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 08 de abril de 2009.

Gaspar, 13 de abril de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 3.439/2009
DECRETO Nº. 3.439, DE 15 DE ABRIL DE 2009.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS – 
COMAD.
PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 72 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo mencionados 
para comporem o Conselho Municipal Antidrogas – COMAD, 
representando o Gabinete do Prefeito:

Titular: Susana Amaral Suplente: Elizabeth Thomé

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando os demais dispositivos em anexo.

Gaspar, 15 de abril de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 3.440/2009
DECRETO Nº 3.440 DE 15 DE ABRIL DE 2009.
EXONERA A PEDIDO DO CARGO EFETIVO DE BERÇARISTA, A 
SERVIDORA JULIANA PITZ ZUCHI.
PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a partir desta data, JULIANA 
PITZ ZUCHI, inscrita no CPF sob nº. 041.166.869-21, do Cargo 
de Berçarista, lotada com 40 horas semanais na Secretaria 
Municipal de Educação, ao qual foi nomeada através do Decreto 
nº 005/2003.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 15 de abril de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 3.442/2009
DECRETO Nº. 3.442 DE 15 DE ABRIL DE 2009.
REGULAMENTA A DECLARAÇÃO PREVISTA NO INCISO I DO 
ARTIGO 239 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
GASPAR E DÁ OUTRAS DISPOSIÇÕES.
PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 72, IV, da Lei Orgânica do Município, e a Lei 
nº 1.330/1991,

DECRETA
Art. 1º Fica incorporada à Legislação Tributária do Município 
de Gaspar a Declaração Eletrônica de Serviços – DES, prevista 
no inciso I, do artigo 239 da Lei Municipal 1.330/91 – Código 



 Página 6DOM/SC - Edição N° 22523/4/2009 (Quinta-feira) 

Tributário do Município de Gaspar.
Parágrafo único. A declaração acima prevista deverá ser gerada 
e apresentada ao Fisco Municipal por meio eletrônico, disponível 
por programa de computador instituído pela Secretaria de 
Administração e Finanças.

Art. 2º A Declaração Eletrônica de Serviços – DES destina-se à 
escrituração e registro mensal de todos os serviços prestados, 
tomados ou vinculados aos responsáveis tributários previstos na 
legislação municipal, acobertados ou não por documentos fiscais 
e sujeitos à incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN, devido ou não ao Município de Gaspar, bem 
como à identificação e apuração, se for o caso, dos valores 
oferecidos pelo declarante à tributação do imposto e ao cálculo do 
respectivo valor a recolher.

Parágrafo único. Entende-se por serviços vinculados aos 
responsáveis tributários aqueles cuja responsabilidade pelo 
recolhimento do imposto foi atribuída por ser intermediário na 
prestação dos serviços sem se revestir da condição de tomador 
do serviço nos termos dos Incisos VI a VIII do Art. 216-A da Lei 
1.330/91.

Art. 3º A Declaração Eletrônica de Serviços - DES - deverá registrar 
mensalmente:
I - as informações cadastrais do declarante;
II - os dados de identificação do prestador, do tomador dos 
serviços ou do responsável tributário;
III - os serviços prestados, tomados ou vinculados aos responsáveis 
tributários previstos na legislação municipal, acobertados ou não 
por documentos fiscais e sujeitos à incidência do ISSQN, ainda 
que não devido ao Município de Gaspar;
IV - a identificação dos documentos fiscais cancelados;
V - a natureza, valor e mês de competência dos serviços prestados, 
tomados ou vinculados aos responsáveis tributários;
VI - o valor das deduções na base de cálculo admitidas pelo 
fisco municipal, com a identificação dos respectivos documentos 
comprobatórios, nos termos do Art. 213 da Lei 1.330/91;
VII- a inexistência de serviço prestado, tomado ou vinculado ao 
responsável tributário no período de referência da Declaração 
Eletrônica de Serviços – DES - se for o caso;
VIII - o valor do imposto declarado como devido, inclusive em 
regime de estimativa ou retido a recolher informado pelo prestador 
e pelo tomador;
IX - a causa excludente da responsabilidade tributária, se for o 
caso.

§ 1º - Os registros de que trata este artigo referem-se:
I - ao mês de emissão da nota fiscal de serviços ou nota fiscal 
fatura de serviços, tanto no caso de serviços prestados como nos 
serviços tomados;
II - ao mês de referência do balancete contábil, no caso de o 
declarante estar desobrigado de emitir Nota Fiscal de Serviços.
§ 2º - As empresas e instituições obrigadas à escrituração contábil 
de acordo com o Plano Contábil das Instituições Financeiras do 
Sistema Financeiro Nacional – COSIF, quando dispensadas pela 
legislação tributária municipal da emitir Nota Fiscal de Serviços, 
deverão apresentar na DES, no que se refere aos serviços 
prestados, o valor auferido no mês de referência em cada uma 
das contas do grupo de Contas de Resultado Credoras do COSIF.
§ 3º - A requerimento do interessado ou de ofício, o Fisco 
Municipal, desde que atendidos os interesses da arrecadação ou 
da fiscalização tributária, poderá instituir regime especial para a 
declaração de dados e informações de forma diversa da exigida 
na declaração.

 
Art. 4º São obrigados à apresentação da Declaração Eletrônica 
de Serviços - DES - todas as pessoas jurídicas estabelecidas no 
Município, contribuintes ou não do ISSQN, inclusive os órgãos, 
empresas, autarquias e entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta de qualquer dos poderes da União, Estado e Município, as 
empresas individuais, os condomínios, as associações, sindicatos 

e cartórios notariais e de registro, ainda que não tenham prestado, 
intermediado e/ou tomado serviços no mês de referência.

§ 1º - A obrigação de que trata este Decreto alcança todas as 
pessoas referidas no caput deste artigo, mesmo aquelas que 
estiverem sob regime especial de apuração do imposto, ou 
possuírem imunidade, isenção ou quaisquer benefícios fiscais 
concedidos pelo Município.
§ 2º - Os contribuintes que não prestarem serviços e os 
tomadores que não adquirirem serviços deverão informar, na 
escrituração fiscal, a ausência de movimentação, através de 
declaração "Sem Movimento".

 
Art. 5º O manual de operação do programa fornecido pela 
Fazenda Municipal e o formato dos arquivos de importação de 
documentos emitidos e recebidos estarão disponíveis no endereço 
eletrônico <http://www.gaspar.sc.gov.br> ou em meio magnético 
a ser obtido pelo interessado no Departamento de Tributação da 
Secretaria de Administração e Finanças.

Parágrafo único. O programa fornecido pela Secretaria de 
Administração e Finanças conterá, entre outras, as seguintes 
funcionalidades:

I - escrituração de todos os serviços prestados, tomados ou 
vinculados aos responsáveis tributários previstos na legislação 
municipal, acobertados ou não por documentos fiscais e sujeitos 
à incidência do ISSQN, incluindo dispositivo que permita ao 
declarante indicar os valores que ele oferece à tributação do 
ISSQN;
II - emissão do Relatório de retenção do ISSQN na fonte;
III - geração da DES - Declaração Eletrônica de Serviços para 
impressão;
IV - emissão da Guia de Recolhimento do ISSQN próprio e/ou do 
ISSQN retido na fonte com código de barras utilizando padrão 
FEBRABAN ou padrão estabelecido através de convênio da 
Prefeitura Municipal de Gaspar com as Instituições Financeiras 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central;
V - sistema de transmissão da declaração via Internet.

Art. 6º O arquivo contendo a Declaração Eletrônica de Serviços 
- DES – gerada por meios próprios ou por “software” fornecido 
pela Fazenda Municipal, deverá ser transmitido mensalmente via 
Internet, através de senha previamente cadastrada, ou ainda, 
digitada manualmente diretamente via internet.

Parágrafo único. Sendo a DES gerada pelo programa fornecido 
pela Fazenda Municipal e gravada em CD/disquete, este 
deverá estar devidamente etiquetado com as informações de 
identificação do declarante discriminadas a seguir, para que 
no ato de sua apresentação seja copiado para o sistema de 
processamento de dados do Fisco Municipal e devolvido em 
seguida, salvo ocorrência de fato que impossibilite a realização 
imediata daquela operação:

I - nome e CRC do contador responsável; 
II - denominação social;
III - endereço completo;
IV - número da Inscrição Municipal;
V - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
VI - endereço de correio eletrônico (e-mail)
 
Art. 7º Ressalvada a concessão de regime especial, o responsável 
deverá apresentar ou transmitir mensalmente a Declaração 
Eletrônica de Serviços - DES - individualmente, por inscrição 
municipal, para cada um dos estabelecimentos obrigados, contra 
recibo, até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, contendo as 
informações referentes ao mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. O ISSQN devido deverá ser recolhido até o dia 
20 (vinte) do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador, 
conforme determina o artigo 223 da Lei 1.330/91.

  
Art. 8º Independentemente da transmissão ou entrega da 
Declaração Eletrônica de Serviços - DES o ISSQN correspondente 
aos serviços prestados, tomados ou vinculados ao responsável 
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tributário, deverá ser recolhido dentro dos respectivos prazos 
previstos na legislação municipal.
 
Art. 9º A retificação de dados ou informações constantes na 
Declaração Eletrônica de Serviços - DES - já transmitida ou 
apresentada pode ser efetuada, sem penalidades, até o prazo 
previsto no artigo 7º deste Decreto. 

Parágrafo único. A retificação da DES a que se refere o caput 
deste artigo deverá ser utilizada quando o ISS declarado na 
DES daquela competência ainda não tenha sido recolhido e/ou, 
mesmo quando já tenha sido recolhido, contenha alteração de 
informações relativas a documentos fiscais já constantes nas 
declarações anteriores.

Art. 10. O preenchimento da Declaração Eletrônica de Serviços 
- DES - de forma inexata ou incompleta, ou de forma inverídica, 
bem como a falta da transmissão ou da apresentação nos prazos 
estabelecidos no Art. 7º deste Decreto, ensejará a aplicação das 
seguintes penalidades: 
I – entrega da DES fora do prazo ou declaração incompleta: multa 
prevista na alínea “i” do inciso I do artigo 107 da Lei 1.330/91;
II – não entrega da DES: multa prevista na alínea “n” do inciso II 
do artigo 107 da Lei 1.330/91.
III – declaração inexata ou inverídica, ou omissão dolosa de 
informações: multa prevista na alínea “c” do inciso IV do artigo 
107 da Lei 1.330/91;

Parágrafo único. Além das multas previstas nos incisos acima, 
o contribuinte ficará sujeito à suspensão ou cassação da sua 
Licença para Localização e Funcionamento quando: 

I – deixar reiteradamente de apresentar a DES;
II – recusar-se a apresentar ou retificar a DES, quando solicitado 
pelo fisco.
 
Art. 11. A obrigação de que trata este Decreto alcança os serviços 
prestados, tomados ou vinculados aos responsáveis tributários 
após 1º de janeiro de 2006, que deverão ser declarados para 
apuração do imposto a recolher até 20 de fevereiro de 2006.
 
Art. 12. A partir de 1º de janeiro de 2006 as guias de recolhimento 
do ISSQN, com exceção daquelas relativas ao imposto devido pelos 
profissionais autônomos, deverão ser geradas e obtidas pelos 
contribuintes e responsáveis tributários por meio do programa 
fornecido pela Fazenda Municipal.

§ 1º Os contribuintes em regime de estimativa, deverão gerar 
as guias de recolhimento do ISSQN próprio devido na forma 
deste decreto, informando, respectivamente, o valor do imposto 
estimado e o apurado conforme documentação fiscal.
§ 2º As guias de recolhimento de que trata este artigo, geradas 
após a data de vencimento do imposto serão, acrescidos de 
correção monetária, multa e juros na forma da lei e terão 
data-limite de pagamento especificada pela Secretaria de 
Administração e Finanças.

 
Art. 13. Os arquivos eletrônicos relativos às bases de dados 
do programa fornecido pela Fazenda Municipal transmitidos ou 
apresentados na forma deste Decreto, deverão ser conservados 
em meio magnético ou impresso, para imediata exibição ao Fisco 
sempre que solicitados, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados 
do primeiro dia útil do exercício seguinte àquele a qual se refere 
a declaração.

Parágrafo único. A obrigação de que trata este artigo é extensiva 
aos comprovantes de retenção na fonte do imposto e de entrega 
ou transmissão da Declaração Eletrônica de Serviços - DES -  
às guias de recolhimento do imposto e aos documentos fiscais 
ou não, emitidos ou recebidos em razão de serviços prestados, 
tomados ou vinculados aos responsáveis tributários ou de 
dedução da base de cálculo e demais comprovantes dos dados e 
informações declarados.

 
Art. 14. As empresas prestadoras de serviços, quando sujeitas 

à retenção na fonte pelo tomador do ISSQN devido sobre a 
operação, deverão destacar na nota fiscal e/ou fatura de serviços 
o valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza retido, 
informando qual a alíquota utilizada e o item da lista de serviços.

Parágrafo único. A responsabilidade pelas informações insertas 
na nota fiscal e/ou fatura de serviços é exclusiva do prestador 
dos serviços.

Art. 15. Quando o prestador de serviços deixar de cumprir o 
estabelecido no caput do artigo anterior, deverá o substituto 
tributário fornecer àquele Protocolo de Retenção, devidamente 
preenchido, cujo modelo representado pelo Anexo I é parte 
integrante deste Decreto.
§ 1º O protocolo de Retenção poderá ser emitido:
I - por meios próprios do tomador de serviços, devendo neste 
caso conter identificação e assinatura da pessoa responsável pela 
emissão do protocolo;
II - através da DES, devendo neste caso conter o número do 
protocolo e uma Chave de Autenticidade, possibilitando a consulta 
eletrônica da autenticidade do protocolo.
§ 2º O Protocolo de Retenção fornecido pelo tomador ao prestador 
dos serviços, é documento hábil para comprovação da retenção 
do ISSQN pela fonte pagadora.
§ 3º No Protocolo de Retenção deverá constar ainda:
I- a expressão Protocolo de Retenção;
II- a identificação do substituto tributário;
III- a identificação do prestador de serviço (razão social, CNPJ/
CPF, endereço e inscrição municipal);
IV- valor do imposto retido, número, série e valor das notas fiscais 
e/ou faturas de serviços;
V- mês e ano de referência;
VI- data de emissão do protocolo.

Art. 16. Quando uma mesma Nota Fiscal de Serviços ou Nota Fiscal 
Fatura de Serviços for utilizada para faturar serviços de espécies 
diversas, deverá ter discriminado no corpo do documento fiscal os 
diferentes serviços prestados.

Art. 17. As Notas Fiscais extraviadas deverão ser informadas na 
Declaração Eletrônica de Serviço – DES, devendo conter ainda o 
número do Boletim de Ocorrência.

Art. 18. Poderão ser compensadas, mediante processamento 
eletrônico da declaração, nas quantias recolhidas a título de 
tributo, a importância mensal de 30% (trinta por cento) do crédito 
a ser compensado, nas seguintes hipóteses:
I – pagamento espontâneo, indevido ou em valor maior que o 
devido;
II – erro na identificação do sujeito passivo, na determinação 
da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na 
elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao 
pagamento;
III – reforma ou cancelamento de nota fiscal.
§ 1º - Na impossibilidade de pedido de compensação mediante 
processamento eletrônico, o sujeito passivo deverá fazê-lo 
mediante formulário encaminhado ao Secretário de Administração 
e Finanças, ao qual deverão ser anexados documentos 
comprobatórios do direito creditório.
§ 2º - É vedada a compensação mediante o aproveitamento de 
tributo objeto de contestação administrativa ou judicial, ante do 
trânsito em julgado da respectiva decisão.

Art. 19. Revogam-se os dispositivos em contrário.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 1º de abril de 2009.

Gaspar, 15 de abril de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar
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Portaria Nº 1.873/2009
PORTARIA Nº. 1.873, DE 22 DE ABRIL DE 2009.
DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DO 
SERVIDOR PEDRO DA SILVA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 72, XXVI, da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei 
Municipal nº. 1.305, de 09 de outubro de 1991, e considerando o 
Memorando nº. 051/2009 da Diretoria-Geral de Trânsito, datado 
de 20 de março de 2009, e seus anexos, resolve:

DETERMINAR
Art. 1º. A abertura de processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade do servidor PEDRO DA SILVA, matrícula 
nº. 6629, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente 
Municipal de Trânsito, no fato de que o referido servidor, em 
tese, teria cometido excessos no exercício de suas atribuições, 
agredindo munícipe.

Art. 2º. O processo administrativo disciplinar deve ser conduzido 
pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar, composta pelos servidores Jefferson Amaral, ocupante 
do cargo em provimento efetivo de Fiscal de Tributos, Ana Carolina 
da Costa, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo, e Michel Marcelo Longo, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, sob a presidência 
do primeiro.

Art. 3º. Caso comprovada a ocorrência do fato denunciado, estará 
o servidor sujeito a penalização disciplinar, com fundamento nos 
artigos 146, III, IX e XI, e 162, VII e XIII, da Lei Municipal nº. 
1.305, de 09 de outubro de 1991.

Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante será de 60 (sessenta) dias, a partir da data de 

publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por igual 
prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º Os servidores designados para participar da Comissão 
Processante ficam dispensados de suas atividades normais nos 
dias de coleta de provas em geral, bem como para composição 
do relatório final.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 22 de abril de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 021/2009 - FMS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 021/2009
CONTRATO: FMS-010/2009
OBJETO: seleção e contratação de pessoa jurídica especializada 
na elaboração e realização de Concurso Público destinado ao 
provimento de empregos públicos para a área da Saúde.
CONTRATADO: COMPASSO CONSULTORIA MULTIDISCIPLINAR 
EM POLÍTICAS PÚBLICAS
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil 
reais).
PRAZO DO CONTRATO: até 31 de dezembro de 2009.
BASE LEGAL: Artigo 24, XIII, da Lei 8666/93.

Gaspar(SC), em 17 de abril de 2009.
____________________________________________
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal
___________________________________________
FRANCISCO HOSTINS JÚNIOR
Secretário Municipal de Saúde

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   686/2008
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Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXY5984 54691657B PAULO ROBERTO FLORIANI 230 * XXII6769/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE MARÇO DE 2009

CIRO ANDRE QUINTINO

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE MARÇO DE 2009

CIRO ANDRE QUINTINO

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   686/2008
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Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXY5984 54691657B PAULO ROBERTO FLORIANI 230 * XXII6769/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE MARÇO DE 2009

CIRO ANDRE QUINTINO

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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 Página 9DOM/SC - Edição N° 22523/4/2009 (Quinta-feira) 

Edital de Notificação – Infração de Trânsito Nº 147 – 687/2008

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   687/2008

Página : 1 / 3

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAZ2149 54691612B LUIZ ANTONIO ALVES CASEMIRO 2336920/0

AEI0097 54691533B ANTONIO CARLOS ZABEL 2336920/0

AES6812 55274206B WALDEMAR DIAS DOS SANTOS 230 * V6599/0

AEX4742 55561290B ADILSON ZANIS 2336920/0

AGA5939 55273019B VILMA SIMON MACHADO 230 * V6599/0

BOJ3532 54822841B VANIO CORREA DIAS 230 * V6599/0

BOJ3532 54822842B VANIO CORREA DIAS 162 * I5010/0

CNL9886 55273488B LEANDRO NUNES 162 * I5010/0

CNL9886 55273489B LEANDRO NUNES 230 * V6599/0

DDR4808 54822678B GISELI GONCALVES 162 * I5010/0

DDZ2000 54691863B RENITA KRUEGER 2336920/0

JML0754 54543227B LUIZ RODRIGO TELES LISBOA 230 * IX6637/0

KJD4175 55274355B VALCIR GOMES 162 * I5010/0

LWR7010 54543560B JERSON DA ROSA 162 * I5010/0

LWU8156 55561176B JOSE GASPAR DUTRA 2336920/0

LXF8610 55274019B EDUARDO MACHADO 230 * VII6610/0

LXG7365 54691860B ALEX SANDRO BONOMINI 2336920/0

LXM5193 55274183B ANTONIO LUIZ GIACOMELLI 230 * V6599/0

LXS2730 55561278B DIEGO ALEXANDRE SABEL 2336920/0

LXT2830 55274023B EVANDRO JUNCKES 230 * XI6653/0

LXY5984 54691657B PAULO ROBERTO FLORIANI 230 * V6599/0

LXZ4577 54691532B PEDRO ARISTIDES DA SILVA 2336920/0

LYM8079 55274176B SIDNEI FRANCO 230 * V6599/0

LYN4482 54691535B ALOISIA DA CUNHA 2336920/0

LYU1305 55274001B MIRIAN SOUZA DE AVILA 162 * I5010/0

LYU1305 55274002B MIRIAN SOUZA DE AVILA 163 c/c 162 * I5061/0
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 Página 10DOM/SC - Edição N° 22523/4/2009 (Quinta-feira) 

LYV7231 54953918B DANIEL DE ARRAZAO 2336920/0

LZF6466 54691861B ADILSON DUARTE 2336920/0

LZI2509 54543028B JEFFERSON RICARDO WANDALEN 162 * I5010/0

LZL4659 55561159B ADEMIR DO NASCIMENTO 2336920/0

LZR2283 55273487B LEONILDO MACHADO DOS SANTOS 1655169/0

LZR7089 54542846B AGENOR DE LIZ SANTOS 1755274/0

LZR7089 54542847B AGENOR DE LIZ SANTOS 1655169/0

LZU1443 54822590B CLEONICE BRIZOLA FERRAZ 162 * V5045/0

LZU1443 54822591B CLEONICE BRIZOLA FERRAZ 163 c/c 162 * V5096/0

MAA7844 54691793B SND COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 2336920/0

MAK8538 54542592B DANIEL PEREIRA DA SILVA 163 c/c 162 * I5061/0

MAS6318 54543055B ALBERTO CESAR MATIAS DA SILVA 230 * VII6610/0

MAU1495 54953919B BARBARA FRANCISCA CAROLINA BORGES 2336920/0

MAU4542 55561180B GERTRUDES GONCALVES DA LUZ 2336920/0

MBI5566 54542147B LIANKELI BERTOLDI 162 * I5010/0

MBK1913 54542843B EDNA REGINA DA SILVA 162 * I5010/0

MBN4665 54822677B SIDNEI ROBERTO VEBER 230 * V6599/0

MBQ9351 55274211B JOSIANE VELOSO SOARES 230 * V6599/0

MBV5023 55560880B MAICON PIERRE SCHMIDT 162 * III5037/0

MBX8632 55561166B JOAO CARLOS RODRIGUES 2336920/0

MCC4771 54542521B SUPERMERCADO ARNO GOEDERT LTDA 230 * V6599/0

MCI4998 55274259B NAIRO JOEL ANTUNES CRUZ 162 * I5010/0

MCK5936 55561164B ANTONIO CARLOS SCHNEIDER 2336920/0

MCM6756 54542896B JOSE ODAIR DE NOVAES 230 * V6599/0

MCQ0700 55274204B NILTON QUINTINO 162 * V5045/0

MDI5661 55561414B CEDENIR FRACARO 162 * I5010/0

MDI5661 55561414B CEDENIR FRACARO 230 * V6599/0

MDI5661 55561414B CEDENIR FRACARO 230 * VII6610/0

MDI5661 55561415B CEDENIR FRACARO 163 c/c 162 * I5061/0

MDI5661 55561415B CEDENIR FRACARO 230 * I6556/0

MDJ5016 55275935A ADEMIR BURG 162 * III5037/0

MDJ5016 55275936A ADEMIR BURG 162 * V5045/0

MDL8951 55561310B JULIANA JUNKES 2326912/0

MDM6190 54542522B RUTH DE AZEVEDO 1655169/0

MDM9749 54822005B GILNEI PEREIRA DE ALMEIDA 162 * I5010/0

MDQ0305 54822989B ELISANGELA CASTRO REINALDO 162 * I5010/0

MEJ4791 54822994B LOIR FERNANDES CABREIRA 162 * I5010/0
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LYV7231 54953918B DANIEL DE ARRAZAO 2336920/0

LZF6466 54691861B ADILSON DUARTE 2336920/0

LZI2509 54543028B JEFFERSON RICARDO WANDALEN 162 * I5010/0

LZL4659 55561159B ADEMIR DO NASCIMENTO 2336920/0

LZR2283 55273487B LEONILDO MACHADO DOS SANTOS 1655169/0

LZR7089 54542846B AGENOR DE LIZ SANTOS 1755274/0

LZR7089 54542847B AGENOR DE LIZ SANTOS 1655169/0

LZU1443 54822590B CLEONICE BRIZOLA FERRAZ 162 * V5045/0

LZU1443 54822591B CLEONICE BRIZOLA FERRAZ 163 c/c 162 * V5096/0

MAA7844 54691793B SND COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 2336920/0

MAK8538 54542592B DANIEL PEREIRA DA SILVA 163 c/c 162 * I5061/0

MAS6318 54543055B ALBERTO CESAR MATIAS DA SILVA 230 * VII6610/0

MAU1495 54953919B BARBARA FRANCISCA CAROLINA BORGES 2336920/0

MAU4542 55561180B GERTRUDES GONCALVES DA LUZ 2336920/0

MBI5566 54542147B LIANKELI BERTOLDI 162 * I5010/0

MBK1913 54542843B EDNA REGINA DA SILVA 162 * I5010/0

MBN4665 54822677B SIDNEI ROBERTO VEBER 230 * V6599/0

MBQ9351 55274211B JOSIANE VELOSO SOARES 230 * V6599/0

MBV5023 55560880B MAICON PIERRE SCHMIDT 162 * III5037/0

MBX8632 55561166B JOAO CARLOS RODRIGUES 2336920/0

MCC4771 54542521B SUPERMERCADO ARNO GOEDERT LTDA 230 * V6599/0

MCI4998 55274259B NAIRO JOEL ANTUNES CRUZ 162 * I5010/0

MCK5936 55561164B ANTONIO CARLOS SCHNEIDER 2336920/0

MCM6756 54542896B JOSE ODAIR DE NOVAES 230 * V6599/0

MCQ0700 55274204B NILTON QUINTINO 162 * V5045/0

MDI5661 55561414B CEDENIR FRACARO 162 * I5010/0

MDI5661 55561414B CEDENIR FRACARO 230 * V6599/0

MDI5661 55561414B CEDENIR FRACARO 230 * VII6610/0

MDI5661 55561415B CEDENIR FRACARO 163 c/c 162 * I5061/0

MDI5661 55561415B CEDENIR FRACARO 230 * I6556/0

MDJ5016 55275935A ADEMIR BURG 162 * III5037/0

MDJ5016 55275936A ADEMIR BURG 162 * V5045/0

MDL8951 55561310B JULIANA JUNKES 2326912/0

MDM6190 54542522B RUTH DE AZEVEDO 1655169/0

MDM9749 54822005B GILNEI PEREIRA DE ALMEIDA 162 * I5010/0

MDQ0305 54822989B ELISANGELA CASTRO REINALDO 162 * I5010/0

MEJ4791 54822994B LOIR FERNANDES CABREIRA 162 * I5010/0
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MEJ4791 55273029B LOIR FERNANDES CABREIRA 163 c/c 162 * I5061/0

MEN8816 54822680B LINDOMAR NORIVAL CORREIA 162 * I5010/0

MEN8816 54822681B LINDOMAR NORIVAL CORREIA 164 c/c 162 * I5118/0

MEY3418 55273304B ENIO JOSE DIAS BOEIRA 162 * I5010/0

MEY3418 55273306B ENIO JOSE DIAS BOEIRA 2326912/0

MEZ1899 54822674B LUIZ ALFEU ZANELLA 230 * V6599/0

MFA1360 54543634B VILMA LOPES 162 * I5010/0

MFJ1261 54543044B DAVI ULISSES DE OLIVEIRA 162 * I5010/0

MFJ1261 54543046B DAVI ULISSES DE OLIVEIRA 230 * I6556/0

MFJ8872 55274222B ALDOIR PAULO CHIESA 230 * V6599/0

MFL3011 55561153B ROBERT WAGNER FAGUNDES RODRIGUES 230 * V6599/0

MFS0232 55561509B JOSIANE BABINSKI 2336920/0

MGS0016 55273027B ANTONIO BARROS DE SOUZA 163 c/c 162 * VI5100/0

MGY5981 54822764B LUCIANA DOS SANTOS 162 * I5010/0

MHA8470 55560999B VALDECIR DA CONCEICAO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE MARÇO DE 2009

CIRO ANDRE QUINTINO

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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MEJ4791 55273029B LOIR FERNANDES CABREIRA 163 c/c 162 * I5061/0

MEN8816 54822680B LINDOMAR NORIVAL CORREIA 162 * I5010/0

MEN8816 54822681B LINDOMAR NORIVAL CORREIA 164 c/c 162 * I5118/0

MEY3418 55273304B ENIO JOSE DIAS BOEIRA 162 * I5010/0

MEY3418 55273306B ENIO JOSE DIAS BOEIRA 2326912/0

MEZ1899 54822674B LUIZ ALFEU ZANELLA 230 * V6599/0

MFA1360 54543634B VILMA LOPES 162 * I5010/0

MFJ1261 54543044B DAVI ULISSES DE OLIVEIRA 162 * I5010/0

MFJ1261 54543046B DAVI ULISSES DE OLIVEIRA 230 * I6556/0

MFJ8872 55274222B ALDOIR PAULO CHIESA 230 * V6599/0

MFL3011 55561153B ROBERT WAGNER FAGUNDES RODRIGUES 230 * V6599/0

MFS0232 55561509B JOSIANE BABINSKI 2336920/0

MGS0016 55273027B ANTONIO BARROS DE SOUZA 163 c/c 162 * VI5100/0

MGY5981 54822764B LUCIANA DOS SANTOS 162 * I5010/0

MHA8470 55560999B VALDECIR DA CONCEICAO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE MARÇO DE 2009

CIRO ANDRE QUINTINO

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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 Página 12DOM/SC - Edição N° 22523/4/2009 (Quinta-feira) 

Edital de Notificação – Infração de Trânsito Nº 147 – 688/2008

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   688/2008

Página : 1 / 3

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ACG8827 55561157B PEDRO ADOLFO SCHMITT 2045975/0

AFC7894 54691710B K.F TRANPORTES E TURISMO LTDA ME. 187 * I5746/0

ARB1603 54691603B EDSON JOSE JUNGES 181 * XVII5541/0

BMG8345 55561253B ELIANE PEDROSO DA SILVA 206 * I5991/0

CHH8545 55561262B MARILYN MEDEIROS RODRIGUEZ 1695207/0

CHQ9025 55271526B ROGERIO LUIZ NICOLODI 181 * XVII5541/0

DDN3965 54543422B JHONATON GERASMO FALETTI 2356947/0

DJJ7180 55561401B SEBASTIAO ASSIS FLORENCIO AMAZONAS 181 * VIII5452/0

GPM7674 55561303B VANESSA DE ALMEIDA TUDISCO 181 * VIII5452/0

HRO8654 54691628B COMERCIAL GRAJAUSKAS LTDA ME 187 * I5746/0

KNJ0607 54691776B MOACIR JOSE EHLERS 187 * I5746/0

KXW0410 55271527B SANDRO DAVI MAIOLI 181 * XVII5541/0

LWR4816 55561107B DIONEI LUIZ DIAS 181 * IX5460/0

LXE1066 54691626B EDSON JOACIR RAMOS 187 * I5746/0

LXF3201 55561128B EUCLIDES MOSER 181 * XVIII5550/0

LXM3874 55274158B DALCI PONCHIROLLI 252 * VI7366/0

LXT4776 55273269B ADILSON BATISTA CORREA 1935819/0

LXW0403 55561460B GILMAR BERNS 206 * I5991/0

LXW3926 54821422B JOSEMAR FERRARI 2086050/0

LYG3929 54691650B EVANDRO LAURETH 187 * I5746/0

LZA1729 55561419B ANTONIO SERGIO GOMES 206 * I5991/0

LZT1526 55271535B ABZ COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 187 * I5746/0

LZT7852 55271862B EUCLIDES GONCALVES NETO 181 * XVII5541/0

MAB6987 55561439B TRANS JAUTO TRANSPORTES LTDA 181 * XIX5568/0

MAJ1706 54691713B DEIVIS BRENNEISEN 203 * V5967/0

MAL6831 54691780B TRANSPORTE ROD DE CARGAS ZAPPELLINI LTDA 187 * I5746/0
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 Página 13DOM/SC - Edição N° 22523/4/2009 (Quinta-feira) 

MAN0133 54691855B INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS MAXIPLAST LTDA 187 * I5746/0

MAO0978 54691823B LEOMIR RAITZ 181 * VII5444/0

MAZ8709 54822997B SERGIO ODILOM ZONTA 1675185/0

MBK2257 55561109B VERA LUCIA LANA DE SOUZA 202 * I5908/0

MBN2245 54691598B CONSTRUTORA STEIN LTDA 252 * VI7366/0

MBV1777 55561432B ADEMIR JOSE DE SOUZA 181 * XVII5541/0

MBV5023 55560879B MAICON PIERRE SCHMIDT 203 * V5967/0

MBW0383 54691702B ADAPSAT COMERCIO E MANUTENCAO EQUIP ELETRONICOS LTDA ME 2086050/0

MBY4048 54543410B LODEMAR BORNHAUSEN 186 * II5738/0

MBY4048 54543412B LODEMAR BORNHAUSEN 244 * I7030/0

MBY4048 54543413B LODEMAR BORNHAUSEN 244 * III7056/0

MCD9448 54542073B MARGARETE CRISTOVAO CHIMELLO 186 * I5720/0

MCH4082 55561462B TERESINHA BENTO 186 * II5738/0

MCH5241 55560978B TRANSPORTES SCALA LTDA ME 187 * I5746/0

MCI6555 54691493B DAVID RICARDO BENVENUTTI 2045975/0

MCP6310 54822747B ALEXANDRE FARIAS 1675185/0

MCQ1090 54691718B ADEMAR LIPINSKI 187 * I5746/0

MDA7491 55560862B BLADEMIR BATISTOTI 1995878/0

MDE5705 55274225B NILVA ERRATH FERREIRA 1955835/0

MDG7987 55274166B DVA AUTOMOVEIS LTDA 1675185/0

MDH0428 55274157B JONNY AGUIAR FILHO 1675185/0

MDL8951 55561309B JULIANA JUNKES 181 * XIX5568/0

MDO9398 54691815B JONY JUNKES 2045975/0

MDR7847 55561264B AGUIA TEX MALHAS LTDA 206 * I5991/0

MDT1229 55561258B DIEGO BEZERRA SIMAS 186 * II5738/0

MDT1229 55561259B DIEGO BEZERRA SIMAS 1955835/0

MDT3077 55561205B ELCIO LUCIANO DE SOUZA 1995878/0

MDT3438 55561316B COMERCIO DE AREIA E BRITA LF LTDA ME 252 * VI7366/0

MDW5892 54691830B DENIS VALDIR BALDANCA 1675185/0

MDX7493 55561305B ILARIA SCHIMITT 2076041/0

MEG7432 54691737B WANDERLEIA VIEIRA REINICKE 252 * VI7366/0

MEV0221 54822418B SIMONE ESTER DA SILVA ME 186 * II5738/0

MEY3418 55273305B ENIO JOSE DIAS BOEIRA 1955835/0

MFL3011 55561152B ROBERT WAGNER FAGUNDES RODRIGUES 181 * XVII5541/0

MFS1502 54691753B FABIANO ALBERTI 187 * I5746/0

MFS5720 54543418B ADIR KAZMIERCZAK 186 * II5738/0

MGP0770 54543509B RODRIPLAST COMERCIO DE RECICLAVEIS LTDA EPP 186 * II5738/0
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MAN0133 54691855B INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS MAXIPLAST LTDA 187 * I5746/0

MAO0978 54691823B LEOMIR RAITZ 181 * VII5444/0

MAZ8709 54822997B SERGIO ODILOM ZONTA 1675185/0

MBK2257 55561109B VERA LUCIA LANA DE SOUZA 202 * I5908/0

MBN2245 54691598B CONSTRUTORA STEIN LTDA 252 * VI7366/0

MBV1777 55561432B ADEMIR JOSE DE SOUZA 181 * XVII5541/0

MBV5023 55560879B MAICON PIERRE SCHMIDT 203 * V5967/0

MBW0383 54691702B ADAPSAT COMERCIO E MANUTENCAO EQUIP ELETRONICOS LTDA ME 2086050/0

MBY4048 54543410B LODEMAR BORNHAUSEN 186 * II5738/0

MBY4048 54543412B LODEMAR BORNHAUSEN 244 * I7030/0

MBY4048 54543413B LODEMAR BORNHAUSEN 244 * III7056/0

MCD9448 54542073B MARGARETE CRISTOVAO CHIMELLO 186 * I5720/0

MCH4082 55561462B TERESINHA BENTO 186 * II5738/0

MCH5241 55560978B TRANSPORTES SCALA LTDA ME 187 * I5746/0

MCI6555 54691493B DAVID RICARDO BENVENUTTI 2045975/0

MCP6310 54822747B ALEXANDRE FARIAS 1675185/0

MCQ1090 54691718B ADEMAR LIPINSKI 187 * I5746/0

MDA7491 55560862B BLADEMIR BATISTOTI 1995878/0

MDE5705 55274225B NILVA ERRATH FERREIRA 1955835/0

MDG7987 55274166B DVA AUTOMOVEIS LTDA 1675185/0

MDH0428 55274157B JONNY AGUIAR FILHO 1675185/0

MDL8951 55561309B JULIANA JUNKES 181 * XIX5568/0

MDO9398 54691815B JONY JUNKES 2045975/0

MDR7847 55561264B AGUIA TEX MALHAS LTDA 206 * I5991/0

MDT1229 55561258B DIEGO BEZERRA SIMAS 186 * II5738/0

MDT1229 55561259B DIEGO BEZERRA SIMAS 1955835/0

MDT3077 55561205B ELCIO LUCIANO DE SOUZA 1995878/0

MDT3438 55561316B COMERCIO DE AREIA E BRITA LF LTDA ME 252 * VI7366/0

MDW5892 54691830B DENIS VALDIR BALDANCA 1675185/0

MDX7493 55561305B ILARIA SCHIMITT 2076041/0

MEG7432 54691737B WANDERLEIA VIEIRA REINICKE 252 * VI7366/0

MEV0221 54822418B SIMONE ESTER DA SILVA ME 186 * II5738/0

MEY3418 55273305B ENIO JOSE DIAS BOEIRA 1955835/0

MFL3011 55561152B ROBERT WAGNER FAGUNDES RODRIGUES 181 * XVII5541/0

MFS1502 54691753B FABIANO ALBERTI 187 * I5746/0

MFS5720 54543418B ADIR KAZMIERCZAK 186 * II5738/0

MGP0770 54543509B RODRIPLAST COMERCIO DE RECICLAVEIS LTDA EPP 186 * II5738/0
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MHD9712 55273947B GABRIELA MELLIES 1995878/0

MMJ0460 54691644B MADEIRAS BLUMENAU LTDA-EPP 187 * I5746/0

MMM9210 54691350B AUTO POSTO TEXAS LTDA 206 * I5991/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE MARÇO DE 2009

EMERSON ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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MHD9712 55273947B GABRIELA MELLIES 1995878/0
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MMM9210 54691350B AUTO POSTO TEXAS LTDA 206 * I5991/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
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DIRETOR GERAL DA DITRAN
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 147   689/2008

Página : 1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AFM5378 54691157B SALESIO SCHEFFER 230 * VII6610/0

BMI2318 55271156B MAURA BORNHAUSEN BONETTI 2336920/0

GVF2549 55271163B MOISES ALEXANDRE SCHMITZ 2336920/0

IGN2357 55844090A DENOCIR JOSE MELZI 162 * I5010/0

IGN2357 55844090A DENOCIR JOSE MELZI 163 c/c 162 * I5061/0

LWY3934 54822570B GIVANILDO DA COSTA VELHO 1655169/0

LXQ6151 54542696B JOSE AGOSTINHO FLORES AIROSO 162 * V5045/0

LXY3160 55271094B GERUSA DA SILVA 2336920/0

LXZ7568 54823004B JOSE THOMPSON 162 * I5010/0

LYG4573 54542954B ERONDI FARIA 162 * I5010/0

LYG4573 54542955B ERONDI FARIA 163 c/c 162 * I5061/0

LYM3622 54690472B MAURICI STEINGREBER 2336920/0

LYP1908 54543430B IVAN CARLOS LANA 230 * V6599/0

LZC6916 54822860B VALDAIR TRINDADE DO ROSARIO 230 * V6599/0

LZY2659 55271077B LUCIANA FARIAS DE SOUZA 2336920/0

MCI3551 54823126B ELSA DAGNONI 252 * V7358/0

MCN0568 54542970B DIEGO DESCHAMPS 2326912/0

MDD8314 54821625B MARIA ROSA GIROLOMETO 230 * V6599/0

MEU5730 55271720B SEBASTIAO OSNI ALVES 2336920/0

MEU9162 54691010B PASCOAL MARCHI 164 c/c 162 * I5118/0
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AFM5378 54691157B SALESIO SCHEFFER 230 * VII6610/0

BMI2318 55271156B MAURA BORNHAUSEN BONETTI 2336920/0

GVF2549 55271163B MOISES ALEXANDRE SCHMITZ 2336920/0

IGN2357 55844090A DENOCIR JOSE MELZI 162 * I5010/0

IGN2357 55844090A DENOCIR JOSE MELZI 163 c/c 162 * I5061/0

LWY3934 54822570B GIVANILDO DA COSTA VELHO 1655169/0

LXQ6151 54542696B JOSE AGOSTINHO FLORES AIROSO 162 * V5045/0

LXY3160 55271094B GERUSA DA SILVA 2336920/0

LXZ7568 54823004B JOSE THOMPSON 162 * I5010/0

LYG4573 54542954B ERONDI FARIA 162 * I5010/0

LYG4573 54542955B ERONDI FARIA 163 c/c 162 * I5061/0

LYM3622 54690472B MAURICI STEINGREBER 2336920/0

LYP1908 54543430B IVAN CARLOS LANA 230 * V6599/0

LZC6916 54822860B VALDAIR TRINDADE DO ROSARIO 230 * V6599/0

LZY2659 55271077B LUCIANA FARIAS DE SOUZA 2336920/0

MCI3551 54823126B ELSA DAGNONI 252 * V7358/0

MCN0568 54542970B DIEGO DESCHAMPS 2326912/0

MDD8314 54821625B MARIA ROSA GIROLOMETO 230 * V6599/0

MEU5730 55271720B SEBASTIAO OSNI ALVES 2336920/0

MEU9162 54691010B PASCOAL MARCHI 164 c/c 162 * I5118/0
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE MARÇO DE 2009

CIRO ANDRE QUINTINO

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 147   690/2008

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ACM2152 55845397A AMARILDO DOS SANTOS 181 * I5380/0

ACM2152 55845398A AMARILDO DOS SANTOS 181 * XV5525/0

ADA1622 54823125B JARDELINO SCHUMACKER 181 * XVII5541/0

AGK4180 54691337B ALESSIO JOSE LENHANI 252 * VI7366/0

AIX4558 54691283B DOUGLAS MULLER 220 * II6270/0

FIW5151 54690130B NATANAEL DA SILVA ANDRE 252 * VI7366/0

LZC6916 54822861B VALDAIR TRINDADE DO ROSARIO 1695207/0

LZQ4221 54822878B IVONE JURK WUST 203 * III5940/0

MAH3865 54691145B HOCINILDO LAGUNA 206 * II6009/0

MAH3865 54691256B HOCINILDO LAGUNA 186 * I5720/0

MCA7645 55271154B ADRIANO SILVA 181 * XVII5541/0

MCN0568 54542195B DIEGO DESCHAMPS 1955835/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE MARÇO DE 2009

EMERSON ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   691/2008

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LWU0433 54542873B CLAUDEMIR MEIS 230 * V6599/0

MAP9485 54691787B ADEMAR ANTONIO BOEIRA 2336920/0

MAV4989 54691731B INDUSTRIA DE ESQUADRIAS DE FERRO CBR LTDA 163 c/c 162 * III5088/0

MAW8970 54543636B SERGIO OTTO 252 * IV7340/0

MBE4971 54691785B PLINIO LANZARINI 2336920/0

MBO9813 54691774B NORBERTO DOS SANTOS 2336920/0

MCE2225 54822881B ELIZEU PINHEIRO 163 c/c 162 * I5061/0

MCE2225 54822882B ELIZEU PINHEIRO 162 * I5010/0

MCE2225 54822883B ELIZEU PINHEIRO 230 * V6599/0

MCW0975 54691779B TRANSTESTONI TRANSPORTES LTDA 230 * V6599/0

MEI5641 54691870B VANDERLEI BERNARDO 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  3 DE MARÇO DE 2009

CIRO ANDRE QUINTINO

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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SAMUSA

Aviso Pregão Presencial Nº 29/2009 - SAMUSA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE GASPAR 
- SAMUSA
Pregão Presencial nº. 29/2009
OBJETO: Aquisição de bobinas de faturas, para a cobrança dos 
serviços de fornecimento de água. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Contendo os documentos de 
Habilitação e a Proposta de Preços, até as 08:45 horas do dia
07/05/2009. 
ABERTURA: Dia 07/05/2009 às 09:00 horas. 
Os interessados poderão obter a íntegra do Edital, diariamente no 
horário de expediente, no Departamento de Compras do SAMUSA 
- Gaspar; ou no site: www.samusa.com.br

Gaspar (SC), em 20 de abril de 2009.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI 
Diretor Presidente

Extrato Contrato Nº 14/2009 - SAMUSA
SAMUSA - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
DE GASPAR
• EXTRATO CONTRATOS / 2009
Número do contrato: 14/2009
Data vigência: 17/04/2009
Data vencimento: 31/12/2009
Número da Licitação: 30/2009 - Modalidade: Inexigibilidade
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Saneamento de 
Gaspar - SAMUSA
Contratado: BANCO BRADESCO S.A. - CNPJ/CPF do contratado: 
60.746.948/0001-12
Objeto: Credenciamento de instituições financeiras para 
recolhimento de faturas de água e esgoto municipais, da 
competência do SAMUSA - Gaspar, em documentos no padrão 
FEBRABAN, através de suas agências e/ou conveniadas, em 
abrangência nacional.

Gaspar (SC), em 17 de abril de 2009.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI 
Diretor Presidente

Herval D´Oeste 

Prefeitura Municipal

Inexigibilidade de Licitação Nº 002/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 0050/2009
Inexigibilidade de Licitação nº 0002/2009
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Herval d’Oeste.
Objeto: Contratação de empresa especializada para tratamento 
de dependentes químicos aos usuários do Centro de Atenção Psi 
Social – CAPS para o exercício de 2009.
Contratado: Clínica Reviver Ltda
Valor: R$ 29.250,00
Fundamentação legal: Artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93 e suas 
atualizações.

Herval d'Oeste (SC), 17 de abril de 2009.
ADAIR JOSÉ CERON
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Dispensa de Licitação Nº 015/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 0049/2009
Dispensa de Licitação nº 0015/2009
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
Objeto: Aquisição de Periódico Semanal, para o desenvolvimento 
de projeto didático-pedagógico em sala de aula nas escolas da 
rede municipal de ensino durante o ano letivo de 2009.
Contratado: JACILDA AURORA ZAGO SCHIMITT ME.
Valor: R$ 8.000,00
Fundamentação legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas 
atualizações.

Herval d'Oeste (SC), 22 de abril de 2009.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Ata de Registro de Preços Nº 001/2009 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Processo Licitatório nº 0037/2009
Pregão nº 0016/2009
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001/2009
DILCEO PARISENTI, Gestor do Fundo Municipal de Assistência 
Social, torna público que lavrou com a Empresa MERCADO E 
CONF. SS DURIGON LTDA ME ata de registro de preços para 
fornecimento de cestas básicas para os grupos sócio-educativos 
do Programa Sentinela e Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil - PETI pelo valor total de R$ 27.300,00.

Herval d’Oeste, em 13 de abril de 2009.
DILCEO PARISENTI 
Gestor do FMAS

Ata de Registro de Preços Nº 004/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Processo Licitatório nº 0027/2009
Pregão nº 0012/2009
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004/2009
NELSON GUINDANI, Prefeito, torna público que lavrou com as 
Empresas abaixo referidas ata de registro de preços para aquisição 
de material de limpeza e higiene para uso das Secretarias e 
Fundos Municipais durante o exercício de 2009, obedecendo ao 
que segue:
1. Mercado e Conf. SS Durigon Ltda ME fornecerá os itens (05, 07, 
08, 14, 15, 21, 22, 23, 24, 27, 35, 42, 49, 54, 72, 74, 92 e 93) que 
venceu no certame pelo valor total de R$ 13.474,32.
2. Papelaria Demática Ltda fornecerá os itens (26, 44, 53, 56, 79, 
89, 90, 91 e 95) que venceu no certame pelo valor total de R$ 
7.763,98.
3. Comape Máquinas para Escritório Ltda fornecerá os itens (01, 
02, 04, 09, 10, 11, 16, 20, 25, 30, 31, 34, 36, 40, 41, 47, 48, 50, 
52, 55, 65, 66, 68, 75, 77, 78, 80, 87, 94 e 100) que venceu no 
certame pelo valor total de R$ 30.315,75.
4. Jair da Silva & Cia Ltda fornecerá os itens (45, 69 e 85) que 
venceu no certame pelo valor total de R$ 19.794,50.
5. Cor e Arte – Comércio e Distribuidora Ltda fornecerá os itens 
(03, 06, 12, 13, 17, 18, 19, 29, 32, 33, 37, 38, 39, 57, 58, 59, 60, 
61, 62, 63, 64, 70, 71, 73, 82, 83, 86, 88, 96, 97, 99 e 101) que 
venceu no certame pelo valor total de R$ 25.197,65.

Herval d’Oeste, em 13 de abril de 2009.
NELSON GUINDANI
Prefeito
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Ata de Registro de Preços Nº 005/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Processo Licitatório nº 0036/2009
Pregão nº 0015/2009
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0005/2009
NELSON GUINDANI, Prefeito, torna público que lavrou com a 
Empresa RBS ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S/A. ata de 
registro de preços para publicação de atos oficiais do município de 
Herval d’Oeste, em jornal de circulação estadual com abrangência 
no estado de Santa Catarina, comprovado pelo Instituto 
Verificador de Circulação (IVC), com edições diárias de segunda-
feira à domingo, em fonte “times new roman - tamanho 10” pelo 
valor total de R$ 250.000,00.

Herval d’Oeste, em 13 de abril de 2009.
NELSON GUINDANI 
Prefeito

Ata de Registro de Preços Nº 006/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Processo Licitatório nº 0035/2009
Pregão nº 0014/2009
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0006/2009
NELSON GUINDANI, Prefeito, torna público que lavrou com a 
Empresa Herval  Materiais de Construção Ltda ata de registro 
de preços para aquisição de material de construção para uso da 
Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais de Herval d’Oeste, 
para o exercício de 2009 pelo valor total de R$ 144.598,20.

Herval d’Oeste, em 13 de abril de 2009.
NELSON GUINDANI 
Prefeito

Câmara de Vereadores 

Decreto Legislativo Nº CM 019/2009
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’oeste
DECRETO LEGISLATIVO Nº CM 019/2009
“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE HERVAL D´OESTE (SC), POR OCASIÃO DO 
DIA DE TIRADENTES – 21 DE ABRIL DE 2009”

LUIZ ANTÔNIO FIDELIS, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Herval d’Oeste – SC, no uso de suas atribuições,   faz 
saber a todos que  promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Artigo 1º - Fica considerado PONTO FACULTATIVO na Câmara 
Municipal de Vereadores do Município de Herval d´Oeste (SC), 
o dia 20 (vinte) de abril de 2009 (segunda-feira), no período 
integral, por ocasião do Dia de Tiradentes – 21 de abril de 2009. 

Artigo 2º-  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.  

Câmara Municipal de Vereadores, em 17 de abril de 2009.
LUIZ ANTÔNIO FIDELIS
Presidente

Irineópolis 

Prefeitura Municipal

Extrato de Anulação de Publicação
Torna nulo a publicação do extrato de homologação do processo 
licitatório nº 09/2009 – PM e o extrato do Contrato nº 57/2009 – 
PM, publicado no DOM/SC, na Edição nº 224, página 28, em data 
de 22/04/2009.

José Boiteux 

Prefeitura Municipal

Dispensa de Licitação
Segue abaixo extrato de publicação referente a Dispensa de 
Licitação - Transporte Escolar 2009:
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX – SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito Municipal de José Boiteux – SC, torna público, que nos 
termos do artigo 24, incisos IV e V da Lei n.º 8.666/93, atualizada 
pelas Leis n.º 8.883/94 e 9.648/98, estará contratando serviços 
de transporte escolar em caráter emergencial para o período de 
09 de fevereiro de 2009 a 30 de abril de 2009, daqueles itinerários 
que não receberam cotação na licitação imediatamente anterior 
(tomada de Preços n.º 026/2008) para decurso de prazo legal 
para realização de nova licitação, bem como garantir o fiel 
cumprimento do calendário escolar. Serão contratadas, a preço 
de mercado as empresas: Osni Fogolari – ME, Manuel da Cunha 
ME, Edino Vendrami – ME, Índia Transportes Ltda, Boaventura & 
Filha Ltda ME, Dinho Turismo Ltda ME, Transportes MS Vicente 
Ltda ME, para execução dos itinerários referente a 53 (cinqüenta 
e três ) dias letivos, correspondentes ao objeto desta. O valor 
total desta contratação é de R$ 121.957,77 (cento e vinte e um 
mil novecentos e cinqüenta e sete reais e setenta e sete centavos)

José Boiteux, em 09 de fevereiro 2009.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal

Errata Dispensa de Licitação 001/2009 - PMJB
Extrato:
Segue abaixo extrato de publicação referente a Errata Dispensa 
de Licitação 001/2009 - PMJB:

Luzerna 

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 1077
DECRETO Nº 1077 de 20 de abril de 2009.
“DECLARA SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO 
EMERGÊNCIA, NO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), AFETADA PELA 
ESTIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
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de suas atribuições e de conformidade com o que lhe faculta o 
art. 9º, inciso XXXII, da Lei Orgânica do Município de Luzerna, 
pelo art.17 do Decreto Federal nº 5.376 de 17 de fevereiro de 
2005, pela Lei Estadual nº 10.925 de 22 de setembro de 1998, 
pelo Decreto Estadual nº 3.924 de 11 de janeiro de 2006 e pela 
Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil, e;

CONSIDERANDO o período de estiagem desde novembro que o 
Município de Luzerna(SC) está enfrentando;

CONSIDERANDO que o Município de Luzerna(SC) tem, na 
agricultura e na pecuária, uma de suas principais fontes de 
arrecadação;

CONSIDERANDO que no Município de Luzerna(SC) a avicultura e a 
suinocultura consomem quantidade expressiva de água;

CONSIDERANDO, por fim, que o Parecer da Comissão Municipal 
de Defesa Civil/COMDEC, apresentado hoje, em reunião, concluiu 
pela declaração da existência de situação anormal provocada pela 
estiagem. 

D E C R E T A:
Art.1º- Fica declarada a existência de situação anormal provocada 
pela estiagem e caracterizada como emergência no MUNICÍPIO 
DE LUZERNA(SC).
Parágrafo Único - Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas 
pelo desastre, conforme prova documental estabelecida pelo 
Formulário de Avaliação de Danos e pelo croqui da área afetada, 
anexos a este Decreto. 

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo Único - O prazo de vigência deste Decreto pode ser 
prorrogado até completar um máximo de 180 dias.

Luzerna(SC), 20 de abril de 2009.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Extrato de Tomada de Preço PML.002.09
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Tomada de Preço nº 0002/2009 - Processo Licitatório: nº 
0033/2009 - Tipo: Menor Preço Global por Item - Regimento: Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
Objeto:
1. Fornecimento de material e mão de obra para execução de 
516,96m² de pavimentação asfáltica em CAUQ, 136 metros 
lineares de meio fio, drenagem pluvial, sinalização vertical e 
horizontal da Rua Emílio Wolfart, conforme projeto, memorial 
descritivo, orçamento máximo e cronograma em anexo;
2. Fornecimento de material e mão de obra para execução de 
686,43m² de pavimentação asfáltica em CAUQ, 201 metros 
lineares de meio fio, drenagem pluvial, sinalização vertical e 
horizontal da Rua Valdir Magedans, conforme projeto, memorial 
descritivo, orçamento máximo e cronograma em anexo; e
3. Fornecimento de material e mão de obra para execução de 
3.653,48m² de pavimentação asfáltica em CAUQ, 981 metros 
lineares de meio fio, drenagem pluvial, sinalização vertical 
e horizontal da Rua da Limeira, conforme projeto, memorial 
descritivo, orçamento máximo e cronograma em anexo.
Entrega dos Envelopes da Habilitação e Propostas: 14 horas do 
dia 11/05/2009. Abertura: 14h10min do dia 11/05/2009. Retirada 
do Edital: O Edital completo poderá ser obtido pessoalmente 
na Prefeitura de Luzerna, no Setor de Licitações, localizado na 
Avenida 16 de Fevereiro, 151, nos dias úteis, de segunda à sexta 
feira, das 08h às 11h30min horas e das 13h30min às 17h, pelo 
telefone (0**49)3551-4700 ou pelo site www.luzerna.sc.gov.br 

Luzerna (SC), 22 de abril de 2009.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Pregão Presencial FMAS.0008.09
EDITAL
Pregão Presencial nº 008/2009
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA 
(SC), por intermédio do seu Gestor, leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA 
PARA CONFECÇÃO DE CAMISETAS DESTINADAS AO GRUPO DA 
TERCEIRA IDADE, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 15 de maio de 
2009.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 15 de maio de 2009.
OBTENÇÃO DO EDITAL: No Setor de Licitações, sito à Avenida 
16 de fevereiro, 151 - Luzerna/SC, de segunda a sexta-feira das 
08:00 às 11:45 e 13:30 às 17:30.
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Gabarito odontólogo - Processo Seletivo - Edital 
002/09
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
TESTE SELETIVO – EDITAL Nº 002/2009 
GABARITO
CARGO: ODONTÓLOGO

QUESTÃO ALTERNATIVA

01 A

02 C

03 A

04 D

05 A

06 B

07 D

08 A

09 E

10 B

11 D

12 E

13 A

14 B

15 E

16 D

17 C

18 A

19 D

20 E

21 A

22 C

23 C

24 C

25 B
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura Municipal

Aviso de Inexigibilidade 01/2009
AVISO DE PUBLICAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 01/2009
Contratada a Empresa: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Fundamento Legal: Lei n.8.666/93 - Art. 25, inciso I. 
Objeto: Prestação, pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, dos 
seguintes serviços, em caráter de exclusividade, art. 25, inc. I, da 
Lei 8.666 de 1993:
a) Centralização e processamento de créditos provenientes 
de 100% (cem por cento) da folha de pagamento gerada pelo 
MUNICÍPIO, que hoje representam 468 servidores, lançados em 
contas correntes individuais do funcionalismo público na CAIXA, 
abrangendo servidores ativos e inativos, pensionistas e estagiários, 
ou seja, qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo 
de remuneração com o MUNICÍPIO, seja recebendo vencimento, 
salário, subsídio ou proventos e pensões, denominados, doravante, 
para efeito deste instrumento, CREDITADOS, em contrapartida da 
efetivação de débito na conta corrente do MUNICÍPIO;
b) Centralização e processamento da receita municipal e da 
movimentação financeira de todas as contas correntes, inclusive 
da Conta Única do MUNICÍPIO (sistema de caixa único) se houver; 
excetuando-se os casos em que haja previsão legal, contratual ou 
judicial para manutenção dos recursos decorrentes de contratos 
ou convênios em outras instituições financeiras;
c) Centralização e movimentação financeira do MUNICÍPIO, 
relativa aos recursos provenientes de transferências legais e 
constitucionais, dentre eles, FUNDO A FUNDO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, bem como de convênios a serem assinados com 
quaisquer órgãos do governo federal e estadual, excetuando-se 
os casos em que haja previsão legal, contratual ou judicial para 
manutenção e movimentação dos recursos em outras instituições 
financeiras;
d) Centralização e processamento de todas as movimentações 
financeiras dos Fundos do MUNICÍPIO, a qualquer título, 
exceto os recursos oriundos de convênios e/ou contratos com 
obrigatoriedade de movimentação em outra instituição, por força 
de lei ou exigência do órgão repassador;   
e) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do 
MUNICÍPIO, bem como dos recursos dos fundos a que alude a 
alínea “d”;
f) Centralização na CAIXA dos depósitos judiciais de processos 
de quaisquer naturezas, nos casos em que o MUNICÍPIO possua 
autonomia na definição do banco depositário;
g) Centralização da arrecadação de todos os tributos cobrados 
pelo MUNICÍPIO mediante utilização de guias de recebimento ou 
cobrança integrada da CAIXA;
h) Concessão em caráter de exclusividade de crédito aos servidores 
ativos e inativos, pensionistas e estagiários da Prefeitura Municipal 
de São Lourenço do Oeste / SC e órgãos da Administração Direta 
e Indireta, mediante consignação em folha de pagamento, 
atendidos os requisitos e pressupostos regulamentares de ordem 
interna da CAIXA;
i) Arrecadação do IPTU, em documentos modelo CAIXA, através 
da celebração de Contrato específico em janeiro de 2010.
j) Centralização e processamento de todas as movimentações 
financeiras de pagamento a credores, incluindo fornecedores, 
bem como de quaisquer pagamentos ou outras transferências 
de recursos financeiros feitos pelo MUNICÍPIO a entes públicos 
ou privados, a qualquer título, excetuando-se os casos em que 
haja previsão legal, contratual ou judicial para manutenção e 
movimentação dos recursos em outras instituições financeiras;
l) As partes firmam o Termo de Cooperação e Parceria CAIXA – 

Entidade Organizadora, cujo instrumento constitui Anexo a este 
contrato, onde a CAIXA compromete-se a conceder financiamentos 
para edificação de aproximadamente 500 (quinhentas) unidades 
habitacionais, proporcionando subsídios no intuito de buscar a 
melhor condição das linhas de crédito para habitação, na proporção 
dos projetos para habitação, apresentados pelo Município de São 
Lourenço do Oeste - SC, desde que atendidas todas as condições 
e cláusulas estabelecidas no referido Termo de Cooperação e 
Parceria. 

Valor Total: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Tal valor 
será pago ao Município, pelos serviços previstos na alínea “a”, 
supracitada, ao final do primeiro mês de vigência do contrato.
Vigência: A vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses, 
contada da assinatura do contrato, prorrogável por mais 12 (doze) 
meses, na forma prevista no art. 57, inc. II, e § 4º da Lei 8.666 
de 1993.

São Lourenço do Oeste – SC
TOMÉ FRANCISCO ETGES 
Prefeito

Aviso de Licitação 44 TP 05
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS 
DA PORTARIA 301/2009, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 08/05/2009, às 09:00 no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no 
Edital nº 044/2009 MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 05/2009 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS COMPLEMENTARES AO ARQUITETÔNICO, CONFOME 
ESPECIFICA O ANEXO I DO EDITAL. Informações (49) 3344 8588, 

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Extrato do Termo de Rescisão do Contrato Nº 198, 
De 19/06/2007
ORIGEM: Gabinete do Prefeito.
CONTRATANTE: Município de São Lourenço do Oeste.
CONTRATADA: HSBC BANCK BRASIL S/A.
OBJETO: CONSIDERANDO a intenção da Municipalidade, de realizar 
contratação com instituição financeira oficial, cuja pactuação 
abrangerá uma gama de serviços que também atenderão os 
projetos sociais vislumbrados pelo Fundo Municipal de Habitação 
e Interesse Social e Conselho Municipal de Habitação, com a 
possibilidade de utilização dos recursos do FGTS e subsídios para 
habitação, não contemplados pelo Contrato nº 198/2007, e que 
não poderão ser realizados pela Instituição Financeira contratada, 
por razões de interesse público plenamente justificáveis, é 
conveniente e oportuno para o Município a rescisão amigável do 
referido contrato, com efeitos a partir de 19/04/2009.
DATA DE ASSINATURA: 17/04/2009.
SIGNÁRIOS: 
      Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - CONTRATANTE 
      Reis Alberto de Carvalho Gedra e Sérgio Luiz Hart   
      (Procuradores do HSBC Banck Brasil S/A) - CONTRATADA.

Extrato do Edital de Processo Seletivo Nº 002/2009
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2009

A GERENTE EXECUTIVA DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOU-
RENÇO, do município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 
19, XV, da Lei Complementar nº 81, de 16 de março de 2007, 
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TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições e define normas para 
o Processo Seletivo Público visando a contratação temporária de 
pessoal para atender necessidade de excepcional interesse públi-
co do Instituto Cultural de São Lourenço, de acordo com o dispos-
to no artigo 2º, incisos I e III, da Lei Complementar nº 85, de 08 
de outubro de 2007.

DAS VAGAS E FUNÇÕES:

Nome da Função Habilitação Nº de Vagas
Carga 

Horária 
Semanal

Vencimento

Instrutor de Música 
– 01 instrumento

Alfabetizado e 
Conhecimento 

na área de 
Violino

01 20 R$ 678,82*

*Vencimento previsto no Anexo I, da Lei Complementar nº 
85/2007, atualizado pela Lei nº 1.739/2008.  

DAS INSCRIÇÕES:
As inscrições somente será efetuada mediante o preenchimento 
de Requerimento de Inscrição padronizado, disponibilizado pelo 
Instituto Cultural de São Lourenço, no período compreendido en-
tre os dias 04 e 05 de maio de 2009, das 08h00min às 11h00min 
e das 13h30min às 17h00min, horário oficial de Brasília, na sala 
do Instituto Cultural de São Lourenço, no endereço: Rua Coronel 
Bertaso, 1050, Centro – Município de São Lourenço do Oeste.

No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar cópia dos se-
guintes documentos:
Obrigatoriamente:
a) Cópia da Carteira de Identidade; 
b) Cópia do Título de Eleitor; 
c) Cópia do comprovante de quitação militar (quando for o caso);
d) Cópia do CPF;
e) 01 foto 3x4 recente, tirada de frente;
f) apresentar cópia e original do comprovante de escolaridade, 
que poderá ser: histórico escolar, declaração fornecida pela uni-
dade de ensino que estudou e, no caso de a escola ter sido desa-
tivada, declaração do órgão competente;
Necessários à comprovação da qualificação dos candidatos:
a) Cópia e original dos Certificados de capacitação na área de 
inscrição, de acordo com o previsto no campo “Habilitação” da 
tabela acima;
b) Comprovante de tempo de serviço (Carteira de Trabalho assi-
nada, declaração da instituição, etc.) que comprove a experiência 
na área de inscrição;
c) Declaração de experiência na área de inscrição, fornecida por 
instituição(ões) a(s) qual(is) prestou serviços, ou por entidades 
locais devidamente constituídas, que testemunhem a atuação na 
área, tais como: LIONS, LEO, Direções de escolas onde houve 
atuação, dentre outros;
d) Cópia e original da declara Certificados ou Declarações de par-
ticipação em grupos ou bandas musicais.

A íntegra do Edital poderá ser obtida na Gerência de Recursos 
Humanos do Município, junto ao Centro Administrativo Municipal, 
sito a rua Duque de Caxias, nº 789, São Lourenço do Oeste – SC e 
no Instituto Cultural de São Lourenço, sito a Rua Coronel Bertaso, 
nº 1050, Centro, município de São Lourenço do Oeste – SC.

Maiores informações pelo fone: (49) 3344-4352 e 3344-8504.

São Lourenço do Oeste, SC, 22 de abril de 2009
JOANA D’ARC SUTILLI
Gerente Executiva do Instituto Cultural de São Lourenço 

Retificação ao Edital do Processo Licitatório                   
Nº 32/2009 Modalidade Leilão Nº 2/2009
RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2009 
MODALIDADE LEILÃO Nº 2/2009 
O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa 
Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº 83.021.873/0001-08, com sede a Rua Duque de 
Caxias, nº 789, Centro, São Lourenço do Oeste/SC, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tomé Francisco Etges, 
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, o 
seguinte: 

CONSIDERANDO o exíguo prazo para pagamento, previsto no 
item 6.2 e 6.3.1 do Edital do Processo em epígrafe, qual seja: “72 
(setenta e duas) horas”, esta Municipalidade RESOLVE elastecer 
o referido prazo para 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar aos 
arrematantes, tempo hábil para providenciarem os respectivos 
pagamentos; determinado a RETIFICAÇAO do item 6.2 e 6.3.1, 
ao Edital do Processo Licitatório nº 32/2009, Modalidade Leilão nº 
002/2009, nos seguintes termos: 

Nos itens 6.2 e 6.3.1, ao Edital do Processo Licitatório nº 32/2009, 
Modalidade Leilão nº 002/2009, onde se lê “72 (setenta e duas) 
horas”, passa-se a ler 30 (trinta) dias, conforme nova redação de 
referidos itens, infra descritos:

6.2 - O pagamento deverá ser efetuado em deposito bancário, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, em número de conta bancária 
de titularidade do Município, informada em sessão. No caso 
de cheque o pagamento somente se tornará completo, após 
sua respectiva compensação bancária. Os pagamentos serão 
comprovados através de cópia do comprovante de depósito.

6.3..........................................................................................
6.3.1 - Transcorridos os 30 (trinta) dias após a comprovação do 
pagamento à vista ou compensação bancária, ficará o arrematante 
sujeito ao pagamento de uma taxa de armazenamento de 
1% (um por cento) ao dia, sobre o valor da venda, até o 90º 
(nonagésimo) dia, quando então a venda será considerada nula 
e o bem revertido ao Patrimônio do Município, sem que caiba 
qualquer direito a reclamação de indenização ao arrematante. 
O bem arrematado somente será entregue após à sua quitação 
conforme item anterior deste Edital.

Informações e esclarecimentos a respeito da retificação poderão 
ser obtidos na Gerência de Licitações e Compras da Prefeitura 
Municipal de São Lourenço do Oeste/SC, através do telefone: 049-
3344-8588. 

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de abril de 2009.
_______________________
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Turvo 

Prefeitura Municipal

Revogacao Edital Leilao 32/2009
EDITAL DE REVOGAÇÃO
LEILÃO N° 32/2009 – EDITAL N.º 32/2009
MUNICÍPIO DE TURVO – SC 
De conformidade com o art. 49, caput, Lei n° 8.666/93, o Leiloeiro 
Oficial do Município de Turvo, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que:
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O Edital de licitação n° 32/2009, na Modalidade de Leilão, datado 
em 07 de abril de 2009, previsto para sua abertura marcada 
para ocorrer dia 23 de abril de 2009 as 14;30, horas que tinha 
o objetivo a venda de bens imóveis inservíveis a administração 
publica fica revogado, podendo ser reeditado a qualquer data. 

Sendo assim, fica revogado o Processo Licitatório de Tomada de 
Preço n° 32/2009, Edital n° 30/2009, comprovada a existência 
de fato superveniente que justifica a mudança de avaliação da 
situação.

Tal decisão encontra respaldo no diploma legal anteriormente 
citado, bem como na doutrina, conforme leciona MARÇAL JUSTEN 
FILHO :

“A Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer 
tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo 
concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou 
manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá 
revê-la desde que existam circunstâncias novas inexistentes ou 
desconhecidas à época anterior.(...) Nesse sentido, a Lei determina 
que a revogação dependerá da ocorrência de “fato superveniente 
devidamente comprovado”. Isso indica a inviabilidade de renovação 
do mesmo juízo de conveniência exteriorizado anteriormente.”

Dessa forma, evidencia-se a necessidade de revogação o edital, 
visando evitar quaisquer problemas futuros, prejudiciais ao 
interesse público.

Turvo – SC , 17 de abril de 2008.
________________________________
NESTOR RECO
Presidente da CPL

Videira 

Prefeitura Municipal

Pregão Presencial Nº 33/2009-PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2009
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 33/2009. 
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO DE 
CARGA, TIPO FURGÃO, ZERO KM, PARA USO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 07 de Maio 
de 2009, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 
5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no 
site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no 
horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034-3566-
9012.

Videira/SC, 20 de Abril de 2009
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Consórcios 

CIGA

Extrato de Contrato de Rateio Nº 15/09
CONTRATANTE: Município de Videira
CNPJ: 83.039.842/0001-84 
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Videira e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimento 
ao Contrato de Programa nº 15/09.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05. 
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2009.

Florianópolis, 09 de abril de 2009
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato de Programa Nº 15/09
CONTRATANTE: Município de Videira
CNPJ: 83.039.842/0001-84
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Celebração de Contrato de Programa entre o Município 
de Videira e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal (CIGA) para a prestação de serviços de publicação de atos 
oficiais expedidos pelos órgãos públicos do Município de Videira 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), ad-
ministrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
13 da Lei nº 11.107/05. 
JUSTIFICATIVA: Constitui objeto do CIGA o desenvolvimento, 
implantação, capacitação, manutenção e suporte de sistemas, 
voltados para a relação governo-cidadão, que empreguem tecno-
logias da informação e comunicação aplicadas a um amplo arco 
das funções de governo, em especial a gestão administrativa e a 
relação do Poder Público com a sociedade civil, e que promovam o 
acesso a informações relevantes de governos, que implementem 
a provisão de serviços públicos pela web (internet e/ou intranet), 
promovam a inclusão digital, desenvolvam formas de acesso e co-
municação com os gestores e induzam a modernização de rotinas 
e aumento de eficiência e eficácia da gestão pública municipal.
Nesse sentido deu-se a contratação do CIGA pelo Município de 
Videira, a fim de que sejam publicados, por meio das ferramentas 
criadas pelo consórcio, os atos oficiais do Município.
VALOR: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, a defi-
nição de valores transferidos pelo Município ao CIGA serão defini-
dos em Contrato de Rateio.
VIGÊNCIA: O presente contrato entrar em vigor na data de sua 
publicação, e vigorará enquanto o município for consorciado ao 
CIGA ou enquanto este existir.

Florianópolis, 09 de abril de 2009
EDINANDO BRUSTOLIN
Diretor Executivo do CIGA
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